PARECER Nº 219, DE 2000. DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 571, DE 1999.

Trata o Projeto de lei nº 571, de 1999, de iniciativa da MD. Deputada Edir Sales, da obrigatoriedade de incluir mensagem educativa, alertando para os males causados pelo alcoolismo, nos cardápios existentes em bares e restaurantes.

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, a presente propositura cumpriu com os trâmites de pauta, não tendo recebido quaisquer emendas ou substitutivos.

Foi à Comissão de Constituição e Justiça e lá recebeu parecer favorável, uma vez que presentes os requisitos constitucionais e legais atinentes à matéria.

Há manifestação, por meio de ofício datado de 23 de julho p. passado, do Sindicato da Indústria de Bebidas em Geral no Estado de São Paulo, contrária à propositura, alertando para o fato de que já há legislação regulando a matéria da propaganda de bebidas.

Vem agora, este projeto de lei, a esta Comissão de Saúde e Higiene para análise de seu mérito.

De fato, oportuna a matéria trazida à análise, com a finalidade de transformar-se em diploma legal. A ilustre Deputada proponente bem traduziu a necessidade de se afixar mensagem educativa alertando para os prejuízos à saúde quando do consumo de bebidas alcoólicas.

Em que pese as assertivas formuladas pelo Sindicato de classe é imperioso notar que a presente propositura busca o esclarecimento, a informação é, enfim, um passo a mais dentro de um processo educativo da população.

Em assim sendo, analisando o mérito da propositura, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 571, de 1999.

a) José Augusto – Relator.

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22-3-2000.

a) Pedro Tobias – Presidente.

Caldini Crespo, Nelson Salomé, Pedro Tobias, José Augusto, Vanderlei Siraque.

